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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 89/2014

Recomenda ao Governo que, no processo negocial com as institui-
ções europeias, defenda a atribuição e consolidação de maiores 
recursos para Portugal em termos de captura, cultura e engorda 
de atum rabilho, bem como quanto às atinentes quotas.

A Assembleia da República resolve, nos termos do dis-
posto do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar 
ao Governo que:

1 — Encare como prioritária a negociação, junto das 
instituições europeias e com a Comissão Internacional para 
a Conservação dos Tunídeos do Atlântico, um aumento dos 
Totais Admissíveis de Captura (TAC) no que diz respeito à 
captura de atum rabilho, e, consequentemente, um aumento 
de quota nacional.

2 — Empreenda esforços no sentido de consolidar, a tí-
tulo definitivo, mais licenças para instalação de armadilhas 
de atum rabilho em Portugal, em resultado do aumento dos 
TAC para esta espécie.

3 — Defenda a possibilidade de associar “unidade de 
cultura e engorda” (farms) às armações registadas, não 
sendo prejudicado, em termos de capacidade máxima de 
captura, pela alimentação feita nas armações existentes.

Aprovada em 17 de outubro de 2014.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 59/2014
O Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, es-

tabelece o modelo de governação dos fundos europeus 
estruturais e de investimento (FEEI), incluindo o Fundo 
Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER) 
e respetivos programas de desenvolvimento rural (PDR), 
para o período de programação de 2014 a 2020, e define 
as competências da autoridade de gestão do PDR do con-
tinente, designado PDR 2020.

Nos termos dos n.ºs 1 e 8 do artigo 19.º do referido 
decreto -lei, as autoridades de gestão são responsáveis 
pela gestão, acompanhamento e execução dos respeti-
vos programas, têm a natureza de estrutura de missão e 
são criadas por resolução do Conselho de Ministros, nos 
termos do disposto no artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, de 
15 de janeiro.

O FEADER é um instrumento essencial de apoio ao 
desenvolvimento e dinamização do setor agroflorestal, 
potenciando o reforço da capacidade do setor de gerar 
valor acrescentado através da modernização da estrutura 
produtiva, da utilização mais eficiente dos recursos e da 
melhoria da organização da produção.

Neste contexto, o PDR 2020 foi submetido à Comissão 
Europeia, em 5 de maio de 2014, sendo expectável que a 
respetiva aprovação ocorra a todo o momento.

Nesta perspetiva, impõe -se proceder à abertura do PDR 
2020 durante o próximo mês de novembro, sendo, para o 
efeito, necessário instituir, desde já, a estrutura de mis-
são responsável pelo exercício das funções de gestão do 
PDR 2020.

Assim:
Nos termos do artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de 

janeiro, do n.º 8 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, 
de 12 de setembro, e da alínea g) do artigo 199.º da Cons-
tituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Criar a estrutura de missão para o Programa de 
Desenvolvimento Rural do Continente (PDR 2020), do-
ravante designada por autoridade de gestão do PDR 2020, 
a qual é integrada, nos termos do n.º 2 do artigo 30.º do 
Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, por um 
gestor, dois gestores -adjuntos, uma comissão de gestão e 
um secretariado técnico.

2 — Estabelecer que a autoridade de gestão do PDR 2020 
tem por missão a gestão, o acompanhamento e a execução 
do PDR 2020, de acordo com os objetivos e resultados defi-
nidos e com observância das regras de gestão constantes da 
regulamentação europeia e nacional aplicável, exercendo 
ainda as competências previstas no artigo 31.º do Decreto-
-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, e no artigo 66.º do 
Regulamento (UE) n.º 1305/2013, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013.

3 — Determinar que a autoridade de gestão do PDR 2020 
tem a duração prevista para a execução deste Programa, 
cessando funções com o envio à Comissão Europeia da 
declaração de encerramento do mesmo.

4 — Determinar que cabe ao gestor da autoridade de 
gestão do PDR 2020 o exercício das seguintes compe-
tências:

a) Representar institucionalmente a autoridade de gestão 
do PDR 2020;

b) Coordenar a gestão técnica, administrativa e finan-
ceira do PDR 2020;

c) Definir os critérios de seleção das operações a título 
de todas as medidas, depois de consultada a comissão de 
acompanhamento;

d) Aprovar as candidaturas que, reunindo os critérios 
de seleção, tenham mérito técnico para receberem apoio 
financeiro, nos termos da regulamentação aplicável;

e) Assegurar o desenvolvimento e manutenção de um 
sistema de informação que permita registar e conservar 
a informação estatística sobre a execução do PDR 2020, 
num formato eletrónico adequado para fins de acompa-
nhamento e avaliação, assim como as ligações adequa-
das com o sistema de informação da Comissão Europeia 
(SFC 2014 -2020), os sistemas de informação do organismo 
pagador, o sistema de informação SI PT2020 e o Portal 
Portugal 2020;

f) Assegurar a realização dos controlos administrativos 
das candidaturas, bem como dos controlos no âmbito do 
sistema de supervisão dos Grupos de Ação Local;

g) Assegurar que os beneficiários e os organismos en-
volvidos na execução das operações são informados das 
obrigações resultantes do apoio concedido, nomeadamente 
a manutenção de um sistema de contabilidade separado ou 
de uma codificação contabilística adequada para todas as 
transações referentes à operação, bem como dos requisitos 
referentes à apresentação de dados à autoridade de gestão 
do PDR 2020 e ao registo das realizações e resultados;

h) Presidir à respetiva comissão de acompanhamento, 
nos termos previstos no artigo 73.º do Regulamento (UE) 
n.º 1305/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro de 2013, e enviar -lhe os documentos neces-
sários para o acompanhamento da execução do PDR 2020;

i) Elaborar e assegurar a execução do plano de comu-
nicação do PDR 2020 e garantir o cumprimento das obri-


